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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 

DECRETO Nº:2215/2017 Em, 31 de janeiro de 2017
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso   de  suas 
atribuições legais e com base  na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016  . 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na importância de R$ 200.000,00  ( Duzentos  Mil 

Reais ) , para  reforço  das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I.

Art. 2º - Os  recursos  para   atender o Art. 1º, serão  provenientes das  ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas  Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320  de 17 de 
março  de 1964.

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de janeiro de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

             PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

ERRATA DO EDITAL 001/2017

 PROCESSO SELETIVO DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PNS MEDICO 
PSF PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE QUISSAMÃ

ABERTURA DE INSCRIÇÕES
ONDE SE LÊ:
Art. 5° - Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise da 
documentação, devendo o recorrente dar entrada no seu pedido diretamente no 
Protocolo Geral da Prefeitura, nos dias 10/08/17, das 08 h às 17 h e dia 11/08/17 das 
08 h às 12 h. O recurso deverá ser formulado por escrito e em petição devidamente 
fundamentada e endereçada a Comissão do Processo Seletivo, que poderá rever 
sua posição.

LEIA-SE:
Art. 5° - Caberá recurso uma única vez quanto ao resultado da análise da 
documentação, devendo o recorrente dar entrada no seu pedido diretamente 
no Protocolo Geral da Prefeitura, nos dias 18/08/17, das 08 h às 12h e dia 
21/08/17 das 08h às 17 h. O recurso deverá ser formulado por escrito e em 
petição devidamente fundamentada e endereçada a Comissão do Processo 
Seletivo, que poderá rever sua posição.

ANEXO II
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

ONDE SE LÊ:
INSCRIÇÕES: 31/07/2017 a 11/08/2017
ANÁLISE E SELEÇÃO: 14/08/2017 a 16/08/2017
CLASSIFICAÇÃO (ANÁLISE DE TÍTULOS): 16/08/2017
RECURSO CONTRA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 17/08/2017
RESULTADO FINAL: 21/08/2017
HOMOLOGAÇÃO: 22/08/2017

LEIA-SE:
INSCRIÇÕES: 31/07/2017 a 11/08/2017
SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 14/08/2017 a 16/08/2017
RECURSO: 18/08/2017 a 21/08/2017
RESULTADO FINAL: 24/08/2017
HOMOLOGAÇÃO: 24/08/2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
045/2017

Processo Administrativo nº 4135/2017

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em fretamento que tenham disponibilidade de veículos 
para execução de 06 (seis) viagens diárias por 250 (duzentos e 
cinqüenta) dias letivos para transporte de alunos que cursam os 
ensinos médio e superior nos municípios de Campos dos Goytacazes 
e Macaé.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 250 (Duzentos e cinqüenta) dias letivos 
contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.494.540,00
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 14/08/2017 
– 14:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 31 de julho de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 

E PESCA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2017

Processo Administrativo nº 5896/2017
OBJETO: Locação de caminhão pipa para transporte de água não 
tratada em localidades e bairros não atendidos pela CEDAE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Em 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 288.144,23.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 11/08/2017 
– 09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 1 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, 
no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e 
na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 31 de julho de 2017.
Denise Pessanha

Pregoeira

LEI N° 1685 DE 31 DE JULHO DE 2017.
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE TRECHO.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º – Fica denominado Comandante Flávio Rocha Júnior, o 
trecho da Estrada QSM-104, que se inicia na Avenida Amílcar 
Pereira da Silva (rotatória) e finda na Estrada do Correio Imperial, 
localizado no Carmo.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.
MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

EXTRATO  DE  CONTRATO

1- CONTRATO Nº 046/2017.
2- Fato gerador: Solicitação nº 1024/2017 – Convite nº 059/2017 – 
Processo nº 5837/2017 – CECLA.
3- Celebrado entre o Município de Quissamã e AFONSOM MEGA STAR 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.-ME
4- Objeto: Serviços de locação de equipamentos de som, iluminação, 
tendas, sanitários químicos para atender os festejos de São Pedro, 
Nossa Senhora do Carmo e São Cristóvão, conforme projeto Básico 
que integra este contrato.
5- Prazo do Contrato: Do dia 09/07/2017, à 30/07/2017. 
6- Forma de Pagamento: Em parcela única, após a realização dos 
serviços.
7- Valor total: R$ 54.540,00 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta reais).

Quissamã (RJ), 26 de julho de 2017.
Oscar Luiz Chagas Souza

Coordenador Especial de Cultura e Lazer,

LEI N° 1694 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada ZEZINHO PEREIRA, a Rua Projetada 
I, que se inicia na QSM-010 e finda no Campo Astolfo Nascimento, 
localizada em Santa Catarina.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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LEI N° 1686 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE SERVIDÃO.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Antônio Batista de Matos Filho, a Servidão, 
que se inicia na Rua Salomé ao lado do número 50 e finda no terreno 
de terceiros, localizada em Piteiras.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1687 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Maria Francisca da Conceição, a Rua 
Projetada BC-4, que se inicia na Avenida Anezita de Barcelos 
Pessanha e finda na Rua Projetada BC-1, localizada no loteamento 
sítio Quissamã II.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1690 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Rua Lavrador Ramiro Leite, a Estrada 
Municipal QSM-010, que liga o trevo de Santa Catarina até a 
localidade de Machadinha.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1691 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominado Francisco Barcelos Filho, a rua que 
atualmente é referenciada como Prolongamento da Rua Oswaldo 
Gonzaga, que se inicia na Rua Antônio Previtalli e finda no terreno de 
terceiros, localizada no bairro Piteiras.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1688 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Rua Moacyr Paula, a Rua Projetada 
Salomé, que se inicia na Rua Salomé e finda no prolongamento da 
Rua Oswaldo Gonzaga, localizada em Piteiras.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1689 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Manoel Francisco Manhães, a Rua Popular 
3, que se inicia na Rua Popular 1 e finda na Rua Popular 2, localizada 
no conjunto de casas populares no Mathias.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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LEI N° 1692 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada Doralice Batista de Mattos, a Travessa 
Projetada, que se inicia na Rua Comendador José Julião e finda em 
vala de drenagem urbana, localizada no Centro.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

LEI N° 1693 DE 31 DE JULHO DE 2017.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.     
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, FAZ SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º – Fica denominada CLARISSE DE SOUZA, a Rua Projetada II, 
que se inicia na Estrada Municipal QSM-010 e finda na Rua Projetada 
V, localizada em Santa Catarina.
Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 31 de julho de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita


